
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1995 
 

 

Altera o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII 

do art. 21 da Constituição Federal.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

......................................................................................................  

......................................................................................................  

 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá 

sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros 

aspectos institucionais;  

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão:  

 

 

 

 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  

......................................................................................."  

 

Art. 2º É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar o disposto no 

inciso XI do art. 21 com a redação dada por esta emenda constitucional.  

 

 

Brasília, 15 de agosto de 1995 

 

Mesa da Câmara dos Deputados                Mesa do Senado Federal  

 

Deputado Luís Eduardo                             Senador José Sarney 

Presidente                                                  Presidente 

  

Deputado Ronaldo Perim                            Senador Teotonio Vilela Filho 

1º Vice-Presidente                                       1º Vice-Presidente 

  

Deputado Beto Mansur                               Senador Júlio Campos 

2º Vice-Presidente                                       2º Vice-Presidente 
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Deputado Wilson Campos                           Senador Odacir Soares 

1º Secretário                                                1º Secretário     

 

Deputado Leopoldo Bessone                       Senador Renan Calheiros 

2º Secretário                                                2º Secretário  

  

Deputado Benedito Domingos                      Senador Levy Dias  

3º Secretário                                                3º Secretário 

  

Deputado João Henrique                              Senador Ernandes Amorim 

4º Secretário                                                4º Secretário    
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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO ESPECTRO E DA ÓRBITA 

 

CAPÍTULO I 

DO ESPECTRO DE RADIOFREQÜÊNCIAS 

 

Art. 157. O espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se 

em bem público, administrado pela Agência.  

 

Art. 158. Observadas as atribuições de faixas segundo tratados e acordos 

internacionais, a Agência manterá plano com a atribuição, distribuição e destinação de 

radiofreqüências, e detalhamento necessário ao uso das radiofreqüências associadas aos 

diversos serviços e atividades de telecomunicações, atendidas suas necessidades específicas e 

as de suas expansões.  

§ 1° O plano destinará faixas de radiofreqüência para:  

I - fins exclusivamente militares;  

II - serviços de telecomunicações a serem prestados em regime público e em 

regime privado;  

III - serviços de radiodifusão;  

IV - serviços de emergência e de segurança pública;  

V - outras atividades de telecomunicações.  

§ 2° A destinação de faixas de radiofreqüência para fins exclusivamente militares 

será feita em articulação com as Forças Armadas.  

 

Art. 159. Na destinação de faixas de radiofreqüência serão considerados o 

emprego racional e econômico do espectro, bem como as atribuições, distribuições e 

consignações existentes, objetivando evitar interferências prejudiciais.  
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Parágrafo único. Considera-se interferência prejudicial qualquer emissão, 

irradiação ou indução que obstrua, degrade seriamente ou interrompa repetidamente a 

telecomunicação.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966 
 

 

Cria o Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações e dá outras providências.  
 

 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

DAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 6º As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2° são a de 

instalação e a de funcionamento. (Vide Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofrequência, no 

momento da emissão do certificado de licença para o funcionamento das estações.  

§ 2° Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofrequência, 

anualmente, pela fiscalização do funcionamento das estações. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º As taxas de que trata este artigo não incidem sobre as estações rádio base, e 

repetidoras, de baixa potência dos serviços de telecomunicações de interesse coletivo cuja 

potência de pico máxima, medida na saída do transmissor, não seja superior a 5 W (cinco 

watts). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 5º Incidem sobre as estações rádio base, e repetidoras dos serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, com potência entre 5 W (cinco watts) e 10 W (dez 

watts), valores de taxas de fiscalização de instalação equivalentes a 10% (dez por cento) dos 

valores aplicáveis às demais estações rádio base, e repetidoras do serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 6º Considera-se estação rádio base, ou repetidora de baixa potência o 

equipamento definido na forma do art. 156-A da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 7º A taxa de fiscalização da instalação tem os seus valores fixados no Anexo 

I desta Lei.  

§ 1º Não serão licenciadas as estações das permissionárias e concessionárias de 

serviços de telecomunicações que não efetuarem o pagamento da taxa de fiscalização da 

instalação.  

§ 2º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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